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EDITAL 

Concurso para Obtenção do Certificado de Área de Atuação em Pneumologia Pediátrica  2014 

 

A Sociedade Brasileira de Pediatria - SBP, a Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia, a Comissão Executiva do 

Certificado com Área de Atuação em Pneumologia Pediátrica e a Associação Médica Brasileira - AMB, fazem saber, 

através do presente edital, que estarão abertas as inscrições para o concurso para obtenção do Certificado de Área de 

Atuação em Pneumologia Pediátrica, reconhecido pelo Conselho Federal de Medicina em convênio com a Associação 

Médica Brasileira – AMB, conforme regulamento a seguir: 

 

1- DAS INSCRIÇÕES: 

 

1.1 – A inscrição no presente concurso implica automaticamente no conhecimento e na tácita aceitação das condições 

estabelecidas neste edital, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

 

2 – Dos requisitos para efetuar a inscrição: 

 

2.1 Apresentar Carteira do Conselho Regional de Medicina – CRM (Registro Definitivo) com Certidão de Regularidade 

para o Exercício Profissional atualizada fornecida pelo CRM no qual o candidato tem inscrição primária; caso o candidato 

tenha inscrição secundária, deverá apresentar a Certidão de Regularidade das duas inscrições; 

 

2.2 Comprovar possui Título de Especialista em Pediatria (TEP) pela SBP/AMB ou Título de Especialista em Pneumologia 

pela SBPT/AMB; 

 

2.3  Comprovar possuir pelo menos um dos itens abaixo descritos: 

 

a) Certificado de conclusão da Residência Médica  em Pneumologia Pediátrica reconhecida pela Comissão Nacional de 

Residência Médica (CNRM) e conferido pela própria.   
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Ou 

 

 b) Certificado de conclusão da Especialização em Pneumologia Pediátrica, realizada em Território Brasileiro e em 

Instituição Brasileira de Ensino Superior reconhecida pelo MEC, com duração pelo período mínimo de 01 (um) ano, com 

carga horária mínima de 1800 horas. (Anexar ao certificado uma declaração em papel timbrado, assinada pelo Diretor ou 

Chefe do setor da Instituição de Ensino, contendo o programa do curso e a carga horária das aulas práticas, teóricas e 

teórico-práticas). 

 Não serão aceitos certificados de Cursos de Especialização em “Especialidades Pediátricas” ou 

em “Especialidades Pediátricas com Ênfase em Pneumologia Pediátrica”. 

 Não será aceita declaração de conclusão da Especialização em Pneumologia Pediátrica, exceto 

em caso de substituição temporária por motivo de confecção do Certificado de conclusão junto 

a Instituição de Ensino. 

Ou 

 

c) Comprovação de treinamento/capacitação na área de pneumologia pediátrica por meio de atividades profissionais 

realizadas nos últimos 5(cinco) anos (a partir de 01 de janeiro de 2009) e comprovação de participação em atividades 

científicas e/ou acadêmicas e/ou eventos na mesma área nos últimos 5 (cinco) anos ( a partir de 01 de janeiro de 2009), 

as quais deverão atingir no mínimo 100 pontos, utilizando como modelo o sistema de pontuação elaborado pela 

Comissão Nacional de Acreditação  AMB/CFM, constante na tabela abaixo. 
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Toda a documentação comprobatória dos requisitos deverá ser encaminhada diretamente à Sede da SBP via SEDEX no 

período da inscrição.  

 

3 – Dos Procedimentos 

 

EVENTOS Pontos 

Congresso Nacional de Pneumologia Pediátrica 20 

Congresso de  Pneumologia Pediátrica no Exterior 5 

Congresso/Jornada Regional Estadual de Pneumologia Pediátrica 15 

Congresso Relacionado a Pneumologia Pediátrica com apoio da SBP/SBPT 10 

Outras Jornadas, Cursos e Simpósios - relacionados a Pneumologia Pediátrica 0,5 ponto/hora (mín. 2hs/máx. 10hs.) 

Programa de Educação à Distância por Ciclo de Pneumologia Pediátrica 0,5 ponto/hora (mín. 1h/máx. 10hs.) 

Atividades Científicas Pontos 

Artigo Publicado em Revista Médica - assunto de Pneumologia Pediátrica 5 

Capítulo em Livro Nacional ou Internacional - assunto de Pneumologia Pediátrica 5 

Edição Completa de Livro Nacional ou Internacional - sobre   Pneumologia Pediátrica 10 

Conferência em Evento Nacional apoiado pela SBP - relacionado a Pneumologia Pediátrica 5 

Conferência em Evento Internacional - relacionado a Pneumologia Pediátrica 5 

Conferência em Evento Regional ou Estadual - relacionado à Pneumologia Pediátrica 2 

Apresentação de Tema Livre ou Pôster de Pneumologia Pediátrica em Congresso ou Jornada 2 (máx. 10) 

Atividades Acadêmicas Pontos 

Participação em Banca Examinadora de Pneumologia Pediátrica (Mestrado, Doutorado, Livre Docência, Concurso, 

etc.) 

5 

Mestrado (Relacionado a Pneumologia Pediátrica) 15 

Doutorado ou Livre Docência (Relacionado a Pneumologia Pediátrica) 20 

Coordenação de Programa de Residência Médica em  Pneumologia Pediátrica 5 por ano 
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3.1 - A inscrição somente poderá ser efetuada no período de 27/01/2014 a 26/02/2014 (horário de Brasília), através da 

Internet. 

 

3.2 - O candidato deverá acessar um dos seguintes sites  www.sbp.com.br ou www.cepuerj.uerj.br no período de 

27/01/2014 a 26/02/2014, preencher e enviar a ficha de inscrição, imprimir o boleto de cobrança bancária referente à 

taxa de inscrição e realizar o pagamento em qualquer agência bancária. Após estas operações, deverá o candidato enviar 

à  SBP, cujo endereço consta abaixo, obrigatoriamente através de SEDEX, cópia da ficha de inscrição preenchida através 

da Internet; comprovante de pagamento da taxa de inscrição; bem como todos os documentos exigidos no presente 

edital, que deverão ter suas cópias autenticadas, exceto os documentos relacionados na tabela de pontuação da opção  

“c”  do item 2.3, que poderão ser enviados sem autenticação.   

 

Sociedade Brasileira de Pediatria 

Rua Santa Clara, 292 

Copacabana – Rio de Janeiro – RJ 

CEP 22041-012 

Telefone: (21) 2548-1999 

A/C Setor de Títulos e Certificados 

 

3.2.1 Não haverá devolução de documentos, mesmo para aqueles candidatos que não forem aprovados. Todos os 

documentos entregues, provenientes de candidatos que não forem aprovados, passarão a pertencer às Entidades 

Organizadoras deste Concurso que poderão, caso assim entendam, inutiliza-los. 

 

3.2.2 A Sociedade Brasileira de Pediatria e a Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia não se responsabilizam por 

problemas na inscrição via Internet, motivados por falhas de comunicação, falta de energia elétrica, congestionamento 

das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem transferência de dados. 

 

http://www.sbp.com.br/
http://www.cepuerj.uerj.com.br/
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3.2.3. O pagamento da taxa de inscrição, bem como a entrega ou envio de todos os documentos, deverão ser realizados, 

impreterivelmente, até o dia a 26/02/2014. O candidato deverá manter em seu poder cópia do comprovante da taxa de 

inscrição e comprovante de envio de toda a documentação à SBP.  

 

3.3 - O valor da Taxa de inscrição para Associado adimplente com a Sociedade Brasileira de Pediatria (S.B.P.) ou com a 

Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia (S.B.P.T.) ou Associação Médica Brasileira (A.M.B.) é de R$ 400 

(quatrocentos reais); e para os demais candidatos é de R$ 750,00(setecentos e cinquenta reais). 

 

3.3.1. O candidato que desejar regularizar-se/filiar-se a Sociedade Brasileira de Pediatria/SBP ou Associação Médica 

Brasileira/AMB ou Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia (S.B.P.T.), para pagamento da inscrição com desconto 

de associado adimplente, deverá fazê-lo até 10 (dez) dias úteis antes do término das inscrições. O candidato que se filiar 

após esta data não terá direito ao pagamento como associado adimplente. 

 

3.3.2 Não haverá devolução da taxa de inscrição, sob pretexto algum. 

 

3.3.3 - Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição. 

 

3.4- A inscrição deverá ser feita pelo próprio candidato ou, em caso de impedimento do mesmo, através de procurador, 

mediante entrega do respectivo mandato acompanhado de cópia do documento de identidade do candidato e 

apresentação da identidade do procurador. 

 

3.4.1 - O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 

procurador no Requerimento de Inscrição, arcando com as conseqüências de eventuais erros no preenchimento dos 

documentos. 

 

3.5 - A inscrição será confirmada somente após análise da documentação pela Comissão Paritária, que aferirá se o 

candidato preenche os requisitos constantes deste edital e após recebimento do valor correspondente à taxa de 
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inscrição, que em caso de pagamento com cheque só será confirmada mediante a devida compensação do mesmo. A 

inscrição que não preencher os requisitos constantes deste edital será considerada insubsistente e anulada. 

 

3.6- A Comissão Paritária divulgará nos sites da SBP e da SBPT, até o dia 31/03/2014, a confirmação da inscrição dos 

candidatos que atenderam a todas as exigências deste edital e o local exato de aplicação das provas. 

 

3.7 - O candidato que, por ser portador de deficiência, necessitar de instalações diferenciadas deverá declarar no ato da 

inscrição. 

 

3.8– O candidato deverá se certificar que a documentação enviada está completa, pois não serão aceitas inclusões de 

documentos após a data limite para as inscrições e também, como descrito no item 3.3.2, não haverá devolução da taxa 

de inscrição. 

 

3.9 - O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão, bem como pelas informações falsas ou tendenciosas 

prestadas pessoalmente ou por seu procurador, no Requerimento de Inscrição. 

 

3.10 - O candidato que fizer qualquer declaração falsa ou inexata ao se inscrever ou que não possa satisfazer todas as 

exigências deste Edital, terá cancelada a sua inscrição, tendo em conseqüência, anulados todos os atos decorrentes da 

inscrição, mesmo que tenha sido aprovado nas Provas e Exames. 

 

4- DAS PROVAS: 

 

4.1 - O concurso consistirá na aplicação de duas provas em um único dia. 

 

4.2 - Prova Objetiva, (ETAPA I), constituída de 60 (sessenta) questões de múltipla escolha com 05 (cinco) alternativas cada 

e apenas uma opção correta. Essa etapa corresponderá ao valor total de 60 (sessenta) pontos. 
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4.3 – Prova Teórico-Prática, (ETAPA II), baseada em casos clínicos simulados, abordando mecanismos fisiopatológicos das 

doenças respiratórias em Pediatria, hipóteses diagnósticas, diagnósticos diferenciais, solicitação adequada de exames 

laboratoriais e sua interpretação, conduta terapêutica com sua justificativa e critérios utilizados para avaliar a evolução e 

o prognóstico de doenças respiratórias agudas e crônicas e descrição de imagens, totalizando 40 (Quarenta) pontos.  

 

4.4 – As provas acima mencionadas serão realizadas no dia 29/04/2014, em Porto de Galinhas / PE, por ocasião do 14º 

Congresso Brasileiro de Pneumologia Pediátrica,  a primeira etapa com início às 8h30min (oito horas e trinta minutos) 

horas e segunda etapa com início às 14h (quatorze horas). As provas versarão sobre conhecimentos em Pneumologia 

Pediátrica, com o nível de complexidade exigido ao Especialista.  

 

4.5 – Somente será corrigida a prova teórico-prática dos candidatos que tenham atingido pontuação na prova objetiva 

igual ou superior a 70% (setenta por cento) da média aritmética da pontuação dos 3 (três) candidatos com melhor 

aproveitamento na prova objetiva, mesmo que eventualmente o número de pontos desses 3 candidatos possam ser 

iguais, e desde que a pontuação atingida pelo candidato não seja inferior a 36 (trinta e seis) pontos. O candidato que não 

atender ao disposto acima será eliminado do Concurso. 

 

4.6 - Somente será admitido ao local das provas o candidato que estiver munido do original do seu documento de 

identidade, sendo aceita Carteira expedida pelo Conselho Regional de Medicina ou Passaporte, ou Carteira Nacional de 

Habilitação emitida nos termos da Lei Federal n.º 9503/97 (com foto) ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social; e 

de caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

 

4.6.1 - O documento apresentado deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação 

do candidato (retrato e assinatura). 

 

4.6.2 - Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros documentos que impossibilitem a identificação do candidato, 

bem como a verificação de sua assinatura. 

 



 

 
 

Página 8 de 20 

 

4.7 - Não haverá, sob nenhum pretexto, segunda chamada das provas acima descritas nem será justificada falta. Será 

eliminado do Concurso, o candidato que faltar a uma ou mais das etapas ou atrasar-se para o início de uma ou mais 

etapas. 

 

4.8 – As provas descritas nos itens 4.2 e 4.3 serão entregues em momentos diferentes ao candidato, que terá 3 (TRÊS) 

horas para a finalização de cada prova (ETAPA). 

 

4.8.1 - Nenhum candidato fará as provas fora do dia, horário e local fixados. O candidato deverá apresentar-se ao local da 

prova com uma hora de antecedência do início da mesma. 

 

4.8.2 - Não será permitido, durante as provas, nenhum tipo de consulta a livros, periódicos, compêndios e revistas ou 

qualquer material que contenha informações sobre medicina, bem como porte ou utilização de meios eletrônicos que 

possibilitem comunicação à distância, comunicação interpessoal ou que possam conter arquivos de qualquer espécie.  

 

4.9 - Será eliminado do Concurso o candidato que: 

 

4.9.1 - Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal ou antes de decorrido o período fixado para saída; 

 

4.9.2 - Não devolver o Cartão Resposta e o Caderno de Questões da prova objetiva e seu Caderno de 

Questões/Respostas da prova Teórico - Prática  ou, integralmente, qualquer outro material solicitado; 

 

4.9.3 - Durante a realização das provas, for surpreendido em comunicação com outro candidato, verbalmente, por 

escrito, ou por qualquer outra forma; 

 

4.9.4 - Estiver portando e/ou utilizando qualquer equipamento eletrônico de comunicação; 

 

4.9.5 - Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 
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4.9.6 – Fizer em qualquer documento, declaração falsa ou inexata 

 

4.9.7 – Utilizar-se de livros, impressos e similares ou qualquer tipos de consulta durante as provas. 

 

4.9.8 - Faltar a uma ou mais etapas do Concurso. 

 

4.9.9 – Não estiver no local das provas no horário determinado. 

 

4.10 - Não haverá prorrogação de tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento do candidato da 

sala da prova, por qualquer motivo. 

 

4.11 - O candidato deverá transcrever as respostas das questões da prova objetiva para o Cartão Respostas, que será o 

único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão Respostas será de inteira responsabilidade do 

candidato. Não haverá substituição do Cartão de Respostas. 

 

4.11.1 – Será atribuída NOTA ZERO à questão que contiver mais de uma ou nenhuma resposta assinalada, emenda ou 

rasura, no caso da prova objetiva, bem como à que não for respondida no espaço destinado no caderno questões/ 

respostas, no caso da prova teórico-prática.  

 

4.12 - É vedado ao candidato inserir no caderno de questões/respostas da prova teórico - prática, exceto no local 

reservado para esse fim, o seu nome, sua assinatura ou qualquer outro sinal que possa identificá-lo, sob pena de 

anulação da mesma. 

 

4.13 - Os candidatos somente poderão ausentar-se do recinto da prova decorrida uma hora do início da mesma, por 

motivo de segurança.  

 

4.14 – Ao terminar as provas o candidato entregará obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o Cartão Respostas referente à 

prova objetiva e os cadernos de provas objetiva e teórico - prática. 



 

 
 

Página 10 de 20 

 

 

4.15 – Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. 

 

4.15.1 – 0 candidato que não observar o disposto no item anterior, insistindo em sair do local de aplicação da prova, 

deverá assinar termo desistindo do Exame e, caso se negue, deverá ser Lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado por 

2 (dois) outros candidatos, pelos fiscais e pelo executor.  

 

5. DOS CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO: 

 

5.1 Será aprovado neste concurso o candidato que, cumulativamente: 

 

5.1.1Obtiver pontuação na prova objetiva igual ou superior a 70% (setenta por cento) da média aritmética da pontuação 

dos 3 (três) candidatos com melhor aproveitamento na prova teórica, mesmo que eventualmente a pontuação desses 3 

candidatos possam ser iguais, e desde que a pontuação atingida pelo candidato não seja inferior a 36 (trinta e seis) 

pontos. 

 

5.1.2 Obtiver pontuação na prova teórico - prática igual ou superior a 70% (setenta por cento) da média aritmética da 

pontuação dos 3 (três) candidatos com melhor aproveitamento na prova teórico - prática, mesmo que eventualmente a 

pontuação desses 3 candidatos possam ser iguais, e desde que a pontuação atingida  pelo candidato não seja inferior a 24 

(vinte e quatro) pontos. 

 

5.2  - A nota final no Concurso será a soma dos pontos  das duas provas. 

 

6. DO PROGRAMA DAS PROVAS E DA BIBLIOGRAFIA SUGERIDA PARA LEITURA 
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Programa 

 

I - Anatomia e função do sistema respiratório:  

 

Crescimento do sistema respiratório –  

Anatomia do sistema respiratório -  

Fisiologia do sistema respiratório –  

Funções metabólicas e endócrinas do sistema respiratório -  

Mecanismos de defesa do sistema respiratório -  

Estrutura e função da mucosa respiratória -  

 

II - Diagnóstico em Pneumologia Pediátrica 

 

Anamnese e exame físico -  

Exames laboratoriais nas doenças respiratórias – indicações e interpretação -  

Diagnóstico laboratorial das infecções do trato respiratório –  

Diagnóstico por imagem –  

Testes de função pulmonar em lactentes , crianças e adolescentes –  

Endoscopia respiratória – 

 

III - Doenças do trato respiratório superior 

 

Rinite –  

Faringites - Amigdalites –  

Sinusites -  

Otites médias agudas e crônicas -  

Laringites, laringotraqueobronquite –  
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Epiglotite - 

 

IV - Doenças do trato respiratório inferior 

 

Epidemiologia das infecções do trato respiratório inferior –  

Bronquiolite aguda e suas seqüelas –  

Bronquiolite obliterante –  

Pneumonias agudas virais -  

Pneumonias Agudas bacterianas –  

Programa IRA –  

Asma 

Pneumonias atípicas ( Mycoplasma pneumoniae, Chlamydia pneumoniae, Legionella pneumophila) –  

Pneumonias em imunodeprimidos – 

Pneumonia por Pneumocystis carinii - 

Pneumonia afebril do lactente - 

Derrames pleurais - diagnóstico diferencial – 

Derrames parapneumônicos e empiemas –  

Abscesso pulmonar -  

 

V - Doenças crônicas do trato respiratório 

 

Abordagem e conduta nas pneumonias crônicas e recorrentes –  

Diagnóstico diferencial das doenças pulmonares crônicas -  

Lactente sibilante -  

Hiperresponsividade brônquica - Asma -  

Mucoviscidose/Fibrose Cística –  

Bronquiectasias –  

Discinesia ciliar primária e secundária -  
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Deficiência de alfa-1 – antitripsina -  

Tuberculose - Micobacterioses atípicas -  

Micoses pulmonares – Histoplasmose -  

Hemossiderose pulmonar –  

Doenças intersticiais -  

Tumores intra-torácicos –  

Malformações congênitas do trato respiratório –  

Malformações da caixa torácica e suas manifestações –  

Proteinose alveolar - Cor pulmonale – Sarcoidose –  

 

VI - Comprometimento pulmonar em situações especiais 

 

Imunodeficiências -  

Síndrome da imunodeficiência adquirida(SIDA)/Imunodeprimidos –  

Doenças do colágeno –  

Anemia falciforme e outras hemoglobinopatias –  

Doenças imunológicas – Síndromes eosinofilicas -  

Doenças oncológicas –  

Doença de células de Langerhans  ( Histiocitose X ) -  

Doenças de depósito -  

Parasitoses com comprometimento pulmonar, síndrome de Loeffler - Síndrome nefrótica -  

 

VII- Emergências clínicas e procedimentos em Pneumologia Pediátrica 

 

Insuficiência respiratória aguda –  

Síndrome do desconforto respiratório agudo -  

Métodos de permeabilização da via aérea superior -  

Aspiração de corpo estranho – 
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Crise de asma grave /muito grave -  

Edema pulmonar - Acidentes por submersão – 

Embolia pulmonar – Atelectasias - 

Hemorragia pulmonar e hemoptises -  

Apnéia e síndrome da morte súbita do lactente - 

Distúrbios do sono e apnéia obstrutiva do sono - 

 

 

VIII- Emergências cirúrgicas em Pneumologia Pediátrica 

 

Lesões pulmonares secundárias ao trauma -  

Pneumotórax, pneumomediastino , enfisema subcutâneo e intersticial -  

Toracocentese e Drenagem pleural - Toracoscopia -  

 

IX- Terapêutica das doenças respiratórias 

 

Inaloterapia e dispositivos inalatórios –  

Broncodilatadores - Corticosteróides orais e inalatórios -  

Antileucotrienos –  

Xantinas –  

Antibioticoterapia oral / parenteral -  

Antibioticoterapia inalatória –  

Mucolíticos e fluidificantes orais e inalatórios -  

Terapêutica com surfactante –  

Oxigenoterapia nas doenças agudas e crônicas –  

Ventilação mecânica - Assistência ventilatória não invasiva -  

Reabilitação pulmonar - Transplante pulmonar – 

Imunoterapia -  
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Imunização e prevenção para as doenças respiratórias –  

 

X- Agressão pulmonar por fatores químicos, físicos e ambientais 

 

Processos aspirativos pulmonares de gases e líquidos -  

Manifestações respiratórias do refluxo gastro-esofágico -  

e da incoordenação motora da orofaringe -  

Poluição ambiental - Tabagismo ativo e passivo -  

Toxicidade pulmonar a drogas -  

 

XI- Doenças do período neonatal 

 

Diagnóstico diferencial das doenças respiratórias do período neonatal -  

Doença das membranas hialinas -  

Doença pulmonar crônica do lactente (displasia broncopulmonar) -  

Hipertensão pulmonar - Síndrome da aspiração meconial -  

Apnéia neonatal -  

Afecções respiratórias cirúrgicas do período neonatal -  

Infecções pulmonares congênitas e adquiridas -  

 

XII- Atendimento multiprofissional dos pacientes com doenças respiratórias agudas e crônicas 

 

Recuperação nutricional -Fisioterapia respiratória -  

Assistência psicológica - Assistência social - 

Cuidados terminais ao paciente grave - 
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DIRETRIZES E CONSENSOS 
 
Diretrizes Brasileiras para o Manejo da Asma. J Bras Pneumol. V.38, abril, 2012. 
 
GLOBAL INITIATIVE FOR ASTHMA. National Institutes of Health.  National Heart, Lung and Blood Institute, 
www.ginasthma.com 
 
Diretriz Brasileira de Função Pulmonar – SBPT. J Pneumol 28(Supl 3) – outubro de 2002  
 
An Official American Thoracic Society/European Respiratory Society Statement: Pulmonary FunctionTesting in Preschool 
Children -Am J Respir Crit Care Med Vol 175. pp 1304–1345, 2007 DOI: 10.1164/rccm.200605-642ST- Internet address: 
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Guidelines for the management of community acquired pneumonia in children: update 2011- British Thoracic Society 
Community Acquired Pneumonia in Children Guideline Group- Thorax- October 2011-Volume 66- Supplement 2. 
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7. DOS RESULTADOS E RECURSOS 

 

7.1 - Será divulgado nos sites da SBP www.sbp.com.br e da SBPT www.sbpt.org.br, no dia 06/05/2014, o Gabarito Oficial 

Preliminar contendo as respostas da prova objetiva.  

 

7.2 - O candidato que se julgar prejudicado após a publicação do gabarito da prova objetiva poderá recorrer até o dia 

09/05/2014, na forma estabelecida no item 7.5. 

 

7.3 – Não serão aceitos recursos referentes à prova teórico-prática, já que cada prova é corrigida por cada membro da 

Comissão em separado, comparativamente, sem ter a identificação do candidato e, após esta correção, um grupo de 

examinadores revê as correções para identificar e corrigir eventuais distorções, tornando impraticável e desnecessária 

qualquer outra revisão.  

 

7.4- O resultado final, contendo a lista dos aprovados no Concurso, será divulgado até o dia 31/07/2014 nos sites da SBP  

( www.sbp.com.br) e da SBPT ( www.sbpt.org.br ).  Na mesma data serão divulgadas as 3 (três) maiores pontuações da 

prova objetiva e da prova  teórico – prática.  

 

 

7.5 - O recurso deverá: 

 

http://www.sbp.com.br/
http://www.sbpt.org.br/
http://www.sbp.com.br/
http://www.sbpt.org.br/
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7.5.1 - ser por escrito, dirigido à Comissão Executiva do CERTIFICADO DE ÁREA DE ATUAÇÃO EM PNEUMOLOGIA 

PEDIÁTRICA, entregue em mãos, devidamente protocolizado, na sede da Sociedade Brasileira de Pediatria. Para os 

candidatos que residam fora da sede da SBP os recursos poderão ser enviados pelo correio, através do SEDEX, para a sede 

da SBP (Rua Santa Clara, nº 292, Copacabana – Rio de Janeiro – RJ, CEP: 22041-012), desde que a postagem seja feita 

dentro do prazo estabelecido no item 2. 

 

7.5.2 - ser acompanhado de todos os documentos e fundamentações que o candidato considere úteis à apreciação do 

recurso. 

 

7.5.3 - Conter endereço para correspondência. 

 

7.6 - O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo instrumento de mandato, 

com firma reconhecida por autenticidade. O mandato ficará retido. 

 

7.7 – Os recursos serão decididos, soberanamente, pela Comissão Executiva do CERTIFICADO DE ÁREA DE ATUAÇÃO EM 

PNEUMOLOGIA PEDIÁTRICA, e o resultado destes será divulgado no site da SBP (www.sbp.com.br) e no site da SBPT 

(www.sbpt.org.br) até o dia 06/06/2014 .  

 

7.8 - Será indeferido liminarmente o pedido de recurso apresentado fora do prazo estipulado neste edital, ou que não 
esteja devidamente fundamentado e em conformidade com os itens 7.5, 7.5.1, 7.5.2, 7.5.3 e 7.6.. 

 

7.9 - Se do exame de recurso (s) resultar anulação de questão (ões), a pontuação correspondente a essa (s) questão (ões) 

será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. Se houver alteração do gabarito preliminar, 

por força das impugnações, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

 

7.10 - As alterações de gabarito ou de notas, após a avaliação dos recursos serão divulgadas, através do site da SBP. 

 

8 - DA BANCA EXAMINADORA 

 

http://www.sbp.com.br/
http://www.sbpt.org.br/
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8.1 - A Banca Examinadora será composta pelos membros da COMISSÃO EXECUTIVA DO CERTIFICADO DE ÁREA DE 

ATUAÇÃO EM PNEUMOLOGIA PEDIÁTRICA, que é constituída por sete membros: um membro da SBP Presidente da 

Comissão, 3(três) membros da SBP e 3 (três) membro da SBPT. 

 

O Presidente da Comissão poderá escolher assessores e colaboradores que auxiliarão no andamento dos trabalhos, sem 

prejuízo da atuação e autoridade da Comissão Executiva. 

 

9. DAS NORMAS GERAIS 

 

9.1 - A SBP não se responsabilizará por despesas a quaisquer títulos realizadas pelos candidatos. 

 

9.2 - Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 

providência ou evento que lhes disser respeito. 

 

9.3 - A Comissão do Concurso é soberana no julgamento dos casos não previstos neste edital. 

 

10 -  PARA OBTENÇÃO DO CERTIFICADO DE ÁREA DE ATUAÇÃO EM PNEUMOLOGIA PEDIÁTRICA 

 

10.1 - Para obtenção do Certificado em questão, o candidato aprovado no concurso deverá obedecer ao seguinte 

procedimento: 

 

10.1.2 - Para requerer a confecção do certificado na Sociedade Brasileira de Pediatria – SBP, o candidato aprovado no 

concurso deverá através do e-mail titulos@sbp.com.br encaminhar  o  nome completo, CPF e nome do certificado a ser 

produzido. Após este contato o mesmo receberá um retorno via e-mail, constando a senha de acesso ao sistema da 

Associação Médica Brasileira - AMB para cadastro do endereço para envio do documento e emissão do boleto referente 

ao pagamento da taxa de confecção do Certificado cobrada pela AMB. Este procedimento destina-se apenas aos 

aprovados no concurso. 

 

mailto:titulos@sbp.com.br
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10.1.3  O Certificado será entregue diretamente ao médico pela Federada da AMB do seu Estado. 

 

11 - DO FORO 

 

11.1 Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer controvérsias oriundas 

do presente edital e de sua execução, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.   

 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro  de 2014. 

 

  
 
 
 
 
 
 
Dr.(a)  
Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia 

 
 
 
 
 
 
 
Dr.(a)  
Sociedade Brasileira de Pediatria 


